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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 132/2023
ASSUNTO: Acrescenta e altera dispositivos da Lei nº 2.482/1985, que institui o Código de Obras do município.

AUTOR: Vereador Sargento Laudo
Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

De acordo com a exposição de motivos, trata-se de projeto de lei com o objetivo de alterar a Lei nº 2.482, de 1 de julho de 1985, que institui o Código de Obras do município, incluindo na legislação um artigo que permite o fechamento e propriedades localizadas na zona rural do município com cerca viva, desde que a vegetação não invada, mesmo que parcialmente os espaços públicos destinados a vias, logradouros, servidões e caminhos destinados ao tráfego e trânsito de veículos, e não comprometam as linhas de transmissão de energia elétrica.
A justificativa ainda ressalta que a alteração proposta também inclui que é de responsabilidade do proprietário realizar a manutenção e proceder regularmente a poda e limpeza dos galhos e folhagens das plantas.
Sendo assim, diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 5 de dezembro de 2023.

Vereador SARGENTO LAUDO
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